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,Senhor Pre!iidente,
,

$u.bmeto a, essa Augusta Assembleía Legislativa, por
termé io de Vossa Excelência, par~fins de' apreciação e aprovação,
endidosos dispositivosquedisciplinamo processolegislativo,O Projeto de
i que"autorizaoP~er Ex~utivo a realizarcessão~uaode umim~vel ~

Associação de Moràdores dó 'Bairro da Baixada 110 Município de 'Cruzeiro .do
Sul".

) ,. ,

A presente proposta de lei que tem por Jinalidade
ceder a Associação .de Moradores do Bairro da Baixa no Município de
Cruzeiro do Sul, por prazo indeterminado •.de dois lotes de terra. que
segundo as características do imóvel, privilegia uma série de, ações e
atividades .relacionadas ao'esport~recfeativoe ao lazer ativo:

o Secretário deistado de Esporte Turismo' e lazer'
'Cassiano Marques, de ,'Oliveira, "aduzlu, .mediante -Exposição' de
MotiVos. vários argumentos Que contribuem para a edição da

"presenteproposta, cujas justificativas aprovo, adoto e transcrevo: '

"Os prbgramas de poHticaspúbHcas de esporte e'Iazer
têm estado em pauta nos últimos anos, buscando atendera 'urna
demanda social, crescente que é! a .necessidade de atividades de
lazer para o tempo livre da população de nossas ci~ades,o que vem
gerando mudanças culturais profundas no modo de vida social.

Comisso,esporté e lazer vem,ganhandoum novo papel. . '. - " .' . . .,.~

na organização 'urbana, relacionado ao bem-estar das populações,
sendo considerados. sobretudo. fatores de desenvolvimento humano
porque contribuem 'na formação integral das pessoas e na melhoria

. . . - ,','.
, da qualidádede vida do conjunto da sociedade.

A Constituição Federal deixa claro o direito social do
cidadão no que se refere àedu~ação,a saúde,' ao trabalho, a
rnoraoía, a ,segurança, 'ao lazer, dentre outros, bern como o dever do'
Estadodeqaranür esses direitos. Nesse sentido,osentesfederados

.definem-suas políticas naquilo que tanQe às .suas responsabilidades
específicas.
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". Em 'se I tratando de políticas" setoriais de. Esporte e
Lazer, o tndícativoéa implantação de poHt'icaspúblicas que tenham
corno foco a Inclusão social, a' descentralização das ações e a
municipalização.

. .;J ...,

Os Sistemas Nacional e. Estad~al do E~p()rtee Lazer
apontam para que se valorize e seestabeteçam percerias técnicas e '
financeiras, .convênios, 'consórcios e cooperação entre as três
esferas de governo,' dlreclonando para .políticasintersetoriais)
integrando O· trabalho". de equipes .multidiscipHnares e
interdisciplinares, buscando promover a .elaboração e gestão. de
programas e projetos de esporte eIazer.vbem como a construção,
revltaflzaçãc e manutenção de espaços e equipamentos.

Apontam, ainda, para a ge~tão dascentrallzeda,
inclusive as das estruturas físicas; materiais e serviços, promovendo
a diversificação do atendimento e a .adequaçâodessesiãs diversas
situações concretas e aos interesses .dacomunldade ..

AparticipáÇáO popular no pla.nejamen.to.'das ações' no
âmbito dessas polltlcastoma a gestão democrática e faz com que se ,
reflita sobre' projetos,esc,latecendoseus O'Pje.tlvo.se explicifando
suas funções sociais, sendo construídas .à base .da realidade"
atendendo aos 'jnt~ressesde diferéntes grupos, instituições ·e

.orqantaações populares.
,.

Diante disso, entendemos serde-relevante importância
a destinação age dois lote de terra n01-A e 2 situado no quarteirão
nO16,.sito a rua Feliz Gasparn065,'medil1dO 18metr'Ósna linha de
·f,.ente, 40 metros do lado direito, 40 metros do 'lado esquerdo e18
metros da linha dos fundos, perfazendo uma área total de 720 m2

(setecentos e vinte metros quadrados), conforme TítuloDettmtlvo nO
1.135; lavrado no Setor de Serviços Urbanos Municipal,às folhas 98
do Livro 004, edificado uma quadra poliesportiva coberta, para a
Associação de Moradores do Bairro da Baixa, município de Cruzeiro
do.Sul.

Assim procedendo, Estado e Prefeitura estarão
cumprindo a, obrigação consiltucional de garantirdireito's SOCIaIS,
exercendo, de tato, o "regime de.colaboração", que poucos estados e
municípios têm conseguido concretizar.
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.
O arranio propostovpermttirá. um salto, qualitativo na'

consolidação e na potencialfzação das ações, bem como, no
'reconhecimento do ,asporte e lazer enquahto um .di.reito social, por
isso, entendemos que estas ra~ões justificam a presente proposta de
edição de ler que vise à, cessão da área, para a Associação de
Moradores da' Baixa no município de Cruzeiro do Sul. D, •

"Art.go'lnduem...;seentre bens do EStado:"
, .(

No aspecto formal, o referido ato legislativo se faz ~ssário em ,
,atendimento ao disposto na Constituição Estadual" a qual <determina que atos
administrativos dessanatureza sejam precedídos.de lei autorizativa, in verbis:

§ 1°,Os bens móveis e imóveispertencenles ao Estado não
poderão ser doados, cedidos, aforados ou áHenados,senão em
virtude de lei específica".

, Ademais a utilização- de bens públicos por outros entes da
administração pública seja federal, estadual ou municipal, está amparada no
nosso ordenamentojurídieo,qbeaentre outras modalidades admite o ínstituto
de doação, o qual se define come a transferência gratuita da posse de um bem-
público de uma entidade ou órgão para outro.

,São éstas, portanto, as razões que justificam a-presente proposta
de edição de Lei, para 'que aquela Associação de MoradQresdo Bairro da Baixada '
no l\4unicipio 'de Cruzeiro do,"Sulpossa realizar atividades açQes e atividades,
relaCic:>hadasao esporte recreativo eao lazer, . '

Por fim, 'resta-me' aguardar que, .mercê do entendiménto "
e da manifestação favorável de Vossas Excelências, . na apreciação
da matérta em pauta, votém-na, em caráter de urgência, baseados'
rios pressupostos de' relevância e conveniêncla da A.dministração,
numa contribuição Imparà causa social.

Atenciosamen~,e ". 1 .
I 1

. . . I

Aqlóbio ~arques'de,Almeida Júnior
~ Governador do Estado do Acre
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, Autoriza, o' Poder~ecutivo a réalizar
cessão de uso.: de um. imóvel 'à
Associação de' MoraciQres do BairrQ,da

,4 Baixada no Município deCruzeir9 do Sul.

\
I

O GOVERNO~ ES"t,.ADODO'ACRe
r . I

FAÇO SABER que a AssemblelaLegislativa do Acre decreta e eu
sanci~no 'aseguin~e Lei:~'" ,., f

. ,

Art. 1° Fica0 Poder Executivo autorizado a realizar cessão de uso a
, / '

Associação de Morad()fesdo B~irro da Baixa no Município deCruz~irodoSul, por
prazoíndetermínado, de dois totes de terras,no 1-Ae2 situados no quarteirão,no
16, sito a rua 'Feliz Gaspar nO-E?5, medindo 18 metros na linha de frente, 40
metros do ladddirêito, 40 metros do lado esquerdo e '18 metrosda'linha dos'
fundos: perfazendo umaãrea .totalde 720 .jn2'(setecentos e virite metros
quadrados),confol11le: Titulo Definitivo nO'1.135, lavrado no Setor de Serviços
Urbanos Municipal,. às folhas 98 do-Lívro 004, com ~dificaÇão de uma quadra
poliesportivacoberta, de propriedade do Estado do Açre. , ' ' I

,

,Art. r o imóvel mencionado 'no artigo anterior, é destinado,
exclusivamente, ~ pratica de atividades esportivas, de' lazer ativo, e Cultura de
base comunitária, ações ,ele desenvolvimento do, protagonismo .juvenil e de
organização do movimento'comunitário.

, ,Art. '3° •Caberá aoeessionário 'tealizara,' manutenção 'e "zelar pela
conservação do !rnóveloracedido.

Art. 4° -A cessão de que trata este lei torner-se-á nula, de pleno
direito indepençlente' de interpelaÇão judicial Ou'éxtrajudicial, se o cessionário
atribuir aoimóveJ destinaçãocüversâ daestabeJ9cicJanesta lei. ,. .

, Art. 5°" Fica' autorizada· a realização de',intervenções I que tenham
como base 'a mai1utenÇão'eamplia~odo imóvel, observadaa.suaformaliejade, I

voltadas para i~plem~açãodasa~s previstas no art.'}!'.

Parágrat~único. Eventuélis modifica,çõés estruturais deverão sêr
previamente submetidas e aprovadas pelo cedente.
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Art." ao Os atos necéssãrios à formaliza.çãoda cessão de"que trata o
art. 10 desta lei ~rão realizados pela Procuradona-Geraldo Es~o do Acre.

Art."-ro Estalei entraernvigor nadata de sua publicação.

. Rio Branco-Acre. ' 'de "dê2D1 (). 122°da República,
1oaodo Tratado de Petrópolis e 490 do Estádo do Acre.

I '. .

. AmóbioMarques de Almeida Júnior
Governador do Estado dó Acre

..
, .


	Page 1
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 2
	Titles
	I 
	,. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 3
	Titles
	1 . 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 4
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Titles
	• 
	I ' 
	. . 
	.. 
	, . 

	Images
	Image 1
	Image 2



